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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO - MG REALIZADA 
EM 25 DE MAIO DE 2026.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2026 (Dois Mil e Vinte e Seis), às 
dezenove horas, compareceram na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Curral de Dentro 
os vereadores: Cilene Aparecida Alves Martins, Daniel Xavier da Silva, Genivaldo da Rocha 
Moreira, José Moreira dos Santos, Leniberson Ferreira de Araújo, Lucineide Pereira Arruda, 
Ronilson Teixeira da Silva e Wanderson Lourenço Mendes. O vereador Reginaldo Mendes não 
compareceu a essa reunião, mas justificou sua ausência pra esta casa. Constando quórum legal, 
o Senhor Presidente, Daniel Xavier da Silva, agradeceu a presença de todos, declarou aberta a 
reunião sob a proteção de Deus e em nome do povo de Curral de Dentro. Dando continuidade, o 
Senhor Presidente solicitou que a vereadora Cilene fizesse a oração. Em seguida, o Senhor 
Presidente solicitou que a diretora fizesse a leitura da Ata da Reunião Ordinária realizada em 05 
de maio de 2026, a qual foi colocada em discussão e, não havendo ressalvas, foi declarada 
aprovada e assinada pelos vereadores presentes. Logo após, dando continuidade à reunião, o 
Senhor Presidente solicitou a senhora diretora que fizesse a leitura do parecer ao Projeto de Lei 
Municipal n° 014/2026, que dispõe sobre a criação e implantação do Programa “Jovem 
Aprendiz Municipal: Construindo Futuros de Curral de Dentro”. Emitido pelas comissões, o 
projeto recebeu parecer favorável e foi colocado em única discussão e votação. O projeto de Lei 
n° 014/2026 foi colocado em primeira e segunda discussão e votação e não havendo 
manifestações contrarias, o projeto foi aprovado. Em seguida, procedeu-se à leitura do parecer 
ao Projeto de Lei Municipal n° 012/2026, que institui a Política Municipal de Conservação 
de Recursos Hídricos e o Programa “Produtor de Água”, autorizando apoio técnico e 
financeiro aos proprietários rurais por meio do pagamento por serviços ambientais. Emitido 
pelas comissões, o projeto recebeu parecer favorável e foi colocado em única discussão e 
votação. O projeto de Lei n° 012/2026 foi colocado em primeira e segunda discussão e votação 
e não havendo manifestações contrarias, o projeto foi aprovado. Posteriormente, foi realizada a 
leitura do parecer ao Projeto de Lei Municipal n° 001/2026, que concede reajuste salarial aos 
cargos de Diretor-Geral e Assessor Legislativo da Câmara Municipal. Emitido pelas 
comissões, o projeto recebeu parecer favorável e foi colocado em única discussão e votação. O 
projeto de Lei n° 001/2026 foi colocado em primeira e segunda discussão e votação e não 
havendo manifestações contrarias, o projeto foi aprovado. Na sequência, foi apresentada a 
Indicação n° 015/2026, de autoria da vereadora Cilene e do vereador José Moreira dos Santos, 
solicitando ao Poder Executivo a contratação de farmacêutico para atendimento nos finais de 
semana e feriados na Farmácia Básica Municipal. A indicação foi colocada em discussão e 
votação, sendo aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento à reunião, foi realizada a 
leitura do comunicado encaminhado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
referente ao parecer prévio das contas do exercício financeiro de 2025. Em seguida o senhor 
presidente franqueou a palavra aos vereadores: fazendo uso da palavra a vereadora Cilene Alves 
Martins, informou sobre visita realizada à Farmácia Municipal e comunicou o envio de ofício 
solicitando a relação de medicamentos adquiridos e distribuídos no primeiro semestre de 2026, 
visando prestar esclarecimentos à população acerca das reclamações recebidas.O vereador
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esclarecimentos à população acerca das reclamações recebidas. O vereador Leniberson Ferreira 
de Araújo destacou a importância das obras da nova Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa 
Terezinha e parabenizou a administração municipal pelos investimentos realizados. Também 
elogiou a iniciativa do Presidente da Câmara em promover melhorias estruturais no prédio do 
Poder Legislativo. O vereador Genivaldo da Rocha Moreira ressaltou os avanços obtidos por meio 
de viagem institucional realizada a Brasília, enfatizando a busca de recursos para o município e 
projetos voltados à habitação popular. Também destacou a relevância das obras da nova Unidade 
Básica de Saúde para a população. Em seguida, foi concedida a palavra ao senhor Evanílson 
Costa, zelador do Terreiro de Umbanda Chica Baiana e organizador de eventos culturais do 
município. Em sua manifestação, solicitou apoio para realização de atividades culturais, 
especialmente relacionadas à Folia de Reis e às festividades juninas, bem como apoio 
institucional para a construção de uma casa de matriz africana e combate à intolerância religiosa. 
Os vereadores esclareceram que a Câmara Municipal não possui autorização legal para destinar 
recursos diretamente a pessoas físicas, mas colocaram-se à disposição para orientar a 
formalização de uma associação, possibilitando futuramente o acesso a recursos públicos e 
demais formas de apoio institucional. Não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente, 
Daniel Xavier da Silva, declarou encerrada a reunião e, para constar, lavrou-se a presente Ata 
que, após lida e discutida, se conforme, será aprovada e assinada.

NOME ASSINATURA

1. CILENE APARECIDA ALVES MARTI

2. DANIEL XAVIER DA SILVA^

3. GENIVALDO DA ROCHAlVIOREIRA

4. JOSE MOREIRA DOS SANTOS

5. LENIBERSON FERREIRA DE ARAÚJO

6. LUCINEIDE PEREIRA ARRUDA

7. REGINALDO MENDES M

8. RONILSON TEIXEIRA DA SILVA

9. WANDERSON LOURENSO MENDE:
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